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O DESEMBARGADOR NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com os autos SEI 0007443-61.2022.6.08.8000,
RESOLVE
ALTERAR a composição do Comitê Gestor de Incentivo à Participação Feminina e Equidade de
Gênero deste TRE/ES, instituído pelo Ato nº 475/2020, publicado no DJE-ES em 09.11.2020,
alterado pelo Ato nº 423/2021, publicado no DJE-ES em 03.09.2021, pelo Ato nº 540/2022,
publicado no DJE-ES em 19.12.2022, pelo Ato nº 90/2023, publicado no DJE-ES em 15.03.2023, e
pelo Ato nº 418/2024, publicado no DJE-ES em 27.11.2024, da seguinte forma:
DISPENSANDO a Excelentíssima Dra. PAULA AMBROSIN DE ARAÚJO MAZZEI, Juíza da 20ª
Zona Eleitoral - Aracruz, como Subcoordenadora do referido Comitê;
DESIGNANDO a Excelentíssima Dra. RICHARDA AGUIAR LITTIG, Juíza da 47ª Zona Eleitoral -
Viana, como Subcoordenadora do referido Comitê;
ATUALIZANDO a lotação do Sr. RENATO MENEGHELLI PECHINHO, como Servidor lotado no
Gabinete da Corregedoria Regional Eleitoral; e
MANTENDO os demais integrantes, passando o referido Comitê a contar com a seguinte
composição:

Excelentíssima Dra. ISABELLA ROSSI NAUMANN CHAVES, Membra Efetiva deste TRE-ES -
Classe dos Juízes de Direito, como Coordenadora do referido Comitê;

Excelentíssima Dra. RICHARDA AGUIAR LITTIG, Juíza da 47ª Zona Eleitoral - Viana, como
Subcoordenadora do referido Comitê;

Sra. LETICIA BERTOLO DOS SANTOS ROSEMBERG (Servidora - 03ª Zona Eleitoral -
Castelo);

Sra. AIGLINE DE MENEZES PAES VERVLOET (Servidora - 55ª Zona Eleitoral - Vila Velha);
Sra. ARIANY TEIXEIRA DA MOTTA NICHETTI (Servidora - Escola Judiciária Eleitoral);
Sr. ALAN MAX FERREIRA FIOROTTE (Servidor - Gabinete de Membros);
Sr. RENATO MENEGHELLI PECHINHO (Servidor - Gabinete da Corregedoria Regional

Eleitoral).
NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO
DESEMBARGADOR PRESIDENTE

ATO Nº 61 , DE 24/02/2026

PUBLICAÇÃO EM : 25/02/2026

O DESEMBARGADOR NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
RECONDUZIR o Dr. IZAQUEU LOURENÇO DA SILVA JÚNIOR, MM. Juiz titular da 2ª Vara da
Comarca de Afonso Cláudio, para permanecer exercendo as funções de Juiz Eleitoral da 8ª Zona -
Afonso Cláudio, pelo prazo bienal, a partir de 03/02/2026.
NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO
DESEMBARGADOR PRESIDENTE

ATO Nº 62, DE 24/02/2026

PUBLICAÇÃO EM : 25/02/2026

O DESEMBARGADOR NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL
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O DESEMBARGADOR NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com os autos SEI 0002827-77.2021.6.08.8000,
RESOLVE
ALTERAR a composição do Comitê Gestor Local de Atenção Integral à Saúde deste TRE/ES,
instituído pelo Ato nº 29, publicado no DJE-ES em 03.02.2016, alterado pelo Ato nº 238, publicado
no DJE-ES em 28.05.2020, pelo Ato nº 180/2023, publicado no DJE-ES em 19.05.2023, pelo Ato
nº 224/2023, publicado no DJE-ES em 29.06.2023, pelo Ato nº 417/2024, publicado no DJE-ES em
27.11.2024 e pelo Ato nº 115/2025, publicado no DJE-ES em 30.05.2025:
DISPENSAR a Excelentíssima Dra. PAULA AMBROSIN DE ARAÚJO MAZZEI, Juíza da 20ª Zona
Eleitoral - Aracruz, como representante da magistratura de 1º grau do referido Comitê Gestor;
DESIGNAR a Excelentíssima Dra. RICHARDA AGUIAR LITTIG, Juíza da 47ª Zona Eleitoral -
Viana, como representante da magistratura de 1º grau do referido Comitê Gestor, e
MANTER os demais integrantes, passando o referido Comitê a contar com a seguinte composição:

Excelentíssima Dra. ISABELLA ROSSI NAUMANN CHAVES, Membra Efetiva deste TRE-ES -
Classe dos Juízes de Direito, como representante da magistratura de 2º grau e Coordenadora do
referido Comitê Gestor;

Excelentíssima Dra. RICHARDA AGUIAR LITTIG, Juíza da 47ª Zona Eleitoral - Viana, como
representante da magistratura de 1º grau do referido Comitê Gestor;

Senhor ADRIANO MOREIRA DE SOUZA (Gestor da Área de Gestão de Pessoas), atuando
como coordenador substituto do referido Comitê Gestor;

Senhor ALVIMAR DIAS NASCIMENTO (Diretor Geral do TRE/ES);
Senhora ADRIANA PETERSEN SARAIVA SOARES (Gestora da Área de Saúde).

NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO
DESEMBARGADOR PRESIDENTE

ATO Nº 59 , DE 20/02/2026

PUBLICAÇÃO EM : 25/02/2026

O DESEMBARGADOR NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o contido nos autos SEI nº 0006980-90.2020.6.08.8000,
RESOLVE
ALTERAR a Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar do TRE
/ES, com o objetivo de apurar irregularidades praticadas por servidores das unidades da Sede,
instituída pelo Ato nº 88/25, publicado no DJE/ES em 29.04.25:

DISPENSANDO os servidores BRUNO AIRAO DESTEFANI e RENATO MENEGUELLI
PECHINHO;

DESIGNANDO os servidores MAGNO DE MOURA MAGALHAES e GABRIEL FILIPE DE
DEUS SANTOS,
passando a referida comissão a contar com a seguinte composição:

CLAUDIO GOMES CAPETINI (SAO);
DELTON LUIS ALVES BISSOLI (SAO);
MARILDO FERREIRA PENHA (SAO);
NADIA NAIRA RITER DE ALMEIDA (SAO);
ALESSANDRA GRATIVOL VENTURI (SGP);
FERNANDA DA SILVA GARCIA (SGP);

GABRIEL FILIPE DE DEUS SANTOS (SGP);
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